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MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 187/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Armada, em harmonia com a proposta do director do
Instituto de Socorros a Náufragos, que seja concedida a medalha
de cobre de filantropia e dedicação ao 11513287, patrão de embar-
cações salva-vidas do QPC/ISN Jacinto Fernando Nascimento Neves,
constante da relação anexa a esta portaria, da qual faz parte integrante.

28 de Janeiro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Medalha de Cobre de Filantropia e Dedicação

Pelas suas excelentes qualidades profissionais e de carácter que
o creditam como um funcionário excepcional, e ainda pela sua per-
manente disponibilidade, espírito de cooperação e sentido profundo
das suas responsabilidades demonstradas ao longo de todo o tempo
de serviço que tem prestado na estação salva-vidas de Peniche, e
onde poderão ser salientadas não só as inúmeras acções de salvamento
que realizou como também o esforço por si despendido em prol da
salvaguarda da vida humana no mar, muito contribuindo com a sua
acção para o cumprimento da missão humanitária deste Instituto.

EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.o 3041/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências no director do Colégio Militar. — 1 — No uso da autorização
que me é conferida pelo n.o 4 do despacho n.o 16 652/2004, de 17
de Julho, do Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos
do Mar, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 192, de 16
de Agosto de 2004, subdelego no director do Colégio Militar, major-
-general Luís Miguel de Negreiros Morais de Medeiros, a competência
para, no âmbito do Colégio Militar, autorizar despesas:

a) Com a locação e aquisição de bens e serviços e com emprei-
tadas de obras públicas até E 125 000, prevista na alínea c)
do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho;

b) Com indemnizações a terceiros resultantes de decisão judicial
ou de acordo com o lesado, decorrentes da efectivação da
responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de
viação em que sejam intervenientes viaturas do Exército.

2 — A competência prevista na alínea b) do número anterior,
quando a indemnização seja fixada por acordo com o lesado, fica
limitada aos danos materiais e ao valor máximo de E 5000.

3 — Mantém-se em vigor o meu despacho n.o 13 853/2004, de 23
de Junho, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 164, de
14 de Julho de 2004, com excepção do disposto nos seus n.os 2 e 3.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de Julho
de 2004, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo director do Colégio Militar que se incluam no âmbito
desta subdelegação de competências.

5 de Janeiro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior do Exército,
Luís Vasco Valença Pinto, general.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral do Orçamento

Despacho (extracto) n.o 3042/2005 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 12 de Janeiro de 2005:

Laurinda da Silva Pinto Santos Ferreira, subdirectora de contabilidade
do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Orçamento — renovada
a comissão de serviço no cargo de direcção intermédia de 2.o grau,
com a designação de chefe de divisão de Contabilidade, por um
período de três anos, com efeitos a 20 de Março de 2005, inclusive.

20 de Janeiro de 2005. — O Director-Geral, Francisco Brito Onofre.

Instituto de Informática

Aviso n.o 1339/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
geral para provimento de dois lugares de técnico superior de 1.a classe
na área da promoção das tecnologias da informação e consultoria em
sistemas de informação e informática, da carreira técnica supe-
rior. — 1 — Nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, faz-se público que, por despacho de 20 de Janeiro de
2005 do presidente deste Instituto, nos termos do artigo 9.o do decre-
to-lei em epígrafe, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data de publicação do presente aviso, concurso interno
de acesso geral tendo em vista o provimento de dois lugares da cate-
goria de técnico superior de 1.a classe, na área da promoção das
tecnologias da informação e consultoria em sistemas de informação
e informática, da carreira técnica superior do quadro de pessoal do
Instituto de Informática, aprovado pela Portaria n.o 830/2000, de 29
de Maio.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento dos lugares mencionados, caducando com o seu preen-
chimento.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de
Dezembro, 353-A/89, de 16 de Outubro, 6/96, de 31 de Janeiro, 143/98,
de 22 de Maio, 175/98, de 2 de Julho, 204/98, de 11 de Julho, e
404-A/98, de 18 de Dezembro, com alterações introduzidas pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e pelo Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24
de Abril, e Portaria n.o 830/2000, de 29 de Maio.

4 — Local de trabalho — na Avenida de Leite de Vasconcelos, 2,
Alfragide, 2614-502 Amadora.

5 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
fixada nos termos do anexo do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, sendo as regalias sociais as genericamente vigentes para
a Administração Pública.

6 — Conteúdo funcional — desenvolvimento de estudos e apoio
técnico no âmbito do planeamento de sistemas de informação, nomea-
damente concepção de arquitecturas, bem como participação na sua
implantação e na avaliação dos seus resultados; colaboração em pro-
cessos de aquisição de bens e serviços na área das tecnologias de
informação e comunicação; realização de funções de observatório e
experimentação de ferramentas e referenciais metodológicos inerentes
à promoção e implementação de sistemas e tecnologias de informação.

7 — Condições de admissão — podem candidatar-se a concurso os
candidatos que satisfaçam, até ao termo do prazo fixado para apre-
sentação das candidaturas, os requisitos gerais de admissão e pro-
vimento em funções públicas constantes do n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e os requisitos especiais, cons-
tantes da alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro.

8 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção.

A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais do can-
didato na área para que o concurso é aberto, com base na análise
do respectivo currículo profissional, ponderando-se a habilitação aca-
démica de base, a experiência profissional e a formação profissional.

A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos.

8.1 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores
e resultará da média aritmética, simples ou ponderada, dos métodos
de selecção, considerando-se não aprovados os candidatos que obte-
nham classificação final inferior a 9,5 valores.

8.2 — Os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos
de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a
respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, que serão facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

9 — Apresentação de candidaturas:
9.1 — Os requerimentos de admissão deverão ser dirigidos ao pre-

sidente do conselho de direcção do Instituto de Informática, podendo
ser entregues pessoalmente na Avenida de Leite de Vasconcelos, 2
Alfragide, 2614-502 Amadora, durante as horas normais de expe-
diente, até ao último dia do prazo estabelecido no presente aviso,
ou remetidos pelo correio, em carta registada com aviso de recepção,
para o mesmo endereço, atendendo-se, neste último caso, à data do
presente aviso.

9.2 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação: nome completo, data de nascimento, estado
civil, nacionalidade, residência, código postal, telefone e
número do bilhete de identidade e sua validade;

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço a que o
candidato pertence;

c) Identificação do concurso a que se candidata, indicando o
Diário da República em que se encontra publicado este aviso;
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d) Declaração sob compromisso de honra de que possui todos
os requisitos gerais de admissão a concurso;

e) Indicação dos documentos que instruam o requerimento;
f) Quaisquer outros elementos que o candidato repute de inte-

resse, susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou
de constituir motivo de preferência legal.

9.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos, determinando exclusão do concurso a falta do documento
mencionado na alínea b):

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, donde cons-
tem, nomeadamente, as habilitações literárias e as funções
que exerce e as que exerceu, com indicação dos respectivos
períodos de duração, bem como a formação profissional rea-
lizada, com indicação das acções de formação finalizadas, refe-
rindo a respectiva duração, datas de realização e entidades
promotoras;

b) Declaração, devidamente actualizada, passada pelo serviço
de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência
do vínculo, a categoria detida e a antiguidade na categoria,
na carreira e na função pública, bem como as classificações
de serviço;

c) Certificados comprovativos das habilitações literárias e das
acções de formação e aperfeiçoamento profissionais.

10 — Os candidatos do quadro do Instituto de Informática ficam
dispensados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas
b) e c) do n.o 9.3, desde que mencionados e que constem do seu
processo individual.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de qualquer outra documentação comprovativa das suas declarações.

12 — A afixação da relação dos candidatos admitidos e da lista
de classificação final do concurso obedece ao disposto nos artigos 33.o
e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, respectivamente,
e serão afixadas nas instalações do Instituto de Informática, no expo-
sitor da Direcção de Serviços de Recursos Humanos.

13 — A constituição do júri é a seguinte:

Presidente — Manuel Gonçalves Abreu, assessor principal.
Vogais efectivos:

António Manuel Amaro Caxaria, assessor principal.
Manuel Armando Carapeto Madeira, assessor principal.

Vogais suplentes:

Carlos Eduardo Chalbert Queiroz Romero, chefe de divisão.
José Eduardo Lopes Luís, assessor principal.

13.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

28 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Direcção,
João Paulo Barata Catarino Tavares.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Direcção-Geral de Política Externa

Despacho n.o 3043/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho:

Maria Irene Fernandes Pereira, assistente administrativa princi-
pal — nomeada para exercer funções de secretariado.

O presente despacho produz efeitos a partir de 6 de Dezembro
de 2004.

27 de Dezembro de 2004. — O Director-Geral, Manuel Tomás Fer-
nandes Pereira.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Aviso n.o 1340/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
geral para o preenchimento de dois lugares de técnico superior principal
da carreira de jurista, área funcional de consultadoria jurídica e con-
tencioso no âmbito da actividade de segurança privada, do quadro de
pessoal da Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna,
anexo à Portaria n.o 947/2001, de 3 de Agosto. — 1 — Âmbito — nos
termos do artigo 9.o e do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho do secretário-geral
do Ministério da Administração Interna de 21 de Dezembro de 2004,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
de publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de acesso geral, nos termos da alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, conjugada com a alínea c)
do n.o 1 do artigo 4.o da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, para preen-
chimento de dois lugares de técnico superior principal da carreira
de jurista, área funcional de consultadoria jurídica e contencioso no
âmbito da actividade de segurança privada, do quadro de pessoal
da Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna, constante
do mapa anexo à Portaria n.o 947/2001, de 3 de Agosto.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77,
de 31 de Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Validade do concurso — o presente concurso é válido para
os lugares postos a concurso, esgotando-se com o seu preenchimento.

4 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro (com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho);
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro (com as alterações

introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Julho);
Decreto-Lei n.o 330/99, de 20 de Agosto;
Portaria n.o 947/2001, de 3 de Agosto.

5 — Conteúdo funcional — compete aos funcionários inseridos
nesta categoria exercer funções de investigação, estudo, concepção
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de âmbito
geral ou especializado, executadas com autonomia e responsabilidade,
tendo em vista informar a decisão superior, requerendo uma espe-
cialização e formação básica ao nível de licenciatura.

6 — Local de trabalho — na Secretaria-Geral do Ministério da
Administração Interna, em Lisboa.

7 — Vencimento e regalias sociais — a remuneração é a corres-
pondente ao escalão e índice aplicáveis à respectiva categoria, nos
termos do sistema retributivo da função pública, de acordo com o
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e demais legislação
complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais
as genericamente vigentes para os funcionários da administração
central.

8 — Requisitos de admissão — poderão candidatar-se os funcioná-
rios que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação de can-
didaturas, reúnam cumulativamente os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais — satisfaçam as condições do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

8.2 — Requisitos especiais:

a) Sejam técnicos superiores de 1.a classe com, pelo menos, três
anos na categoria classificados de Bom, nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro, com a redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11
de Julho;

b) Possuam licenciatura em Direito.

9 — Método de selecção — avaliação curricular, que visa avaliar
as aptidões profissionais dos candidatos com base na análise do res-
pectivo currículo profissional, nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, tendo em consideração
o seguinte:

a) A habilitação académica de base, na qual se ponderará a
titularidade do grau académico;

b) A formação profissional, na qual se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional;


